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Identidade Mano.pdf; Recurso.pdf

-----Mensagem original-----
 De: Licitação <licitacao@gpsinalizacao.com.br>

 Enviado: Sex 25/06/2021 17:28
 Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 - RECURSO

 Anexo: GP Sinalização 9ª Alteração Contratual TRANSFORMAÇÃO EIRELI 15.04.2019.pdf, Identidade Mano.pdf, Recurso.pdf
 Para: [Lista - Detrans Compras]; 

 Boa tarde Sr. Pregoeiro,
 
Segue em anexo recurso referente ao Pregão Eletrônico 018/2021.
 
Atenciosamente,
 
João Paulo Zappelini
Gerência de Licitações
WhatsApp (48) 99927-1647
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Ao 

Excelentíssimo Senhor Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Joinville 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 18/2021 

 

 

 

RECURSO 

 

 

 

 Ilustríssimo Senhor Pregoeiro, 

 

 

 

A GP SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS EIRELE, através de seu 

representante legal, Sr. Giliandro Jose Correa dos Passos, com fulcro na alínea  “b“, do inciso I, 

do art. 109, da Lei nº 8.666/93, vem até Vossa Senhoria, não se conformando com a decisão 

dessa douta Comissão de Licitação que habilitou a empresa WH Sul Sinalização, interpor o 

presente RECURSO, pelo fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Os licitantes têm o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso 

 

 Dessa forma, tendo sido protocoladas as razões nesta data, forçoso concluir por sua plena 

tempestividade. 
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II. DOS RELATOS DOS FATOS 

 

 

 A Recorrente é uma empresa séria com mais de 13 anos no mercado e como tal, preparou 

sua documentação de Habilitação totalmente de acordo com o edital. 

 

 Sucede que, após análise dos documentos de Habilitação pelo Pregoeiro e Equipe de 

apoio, a empresa WH Sul foi habilitada e declarada vencedora do certame, sob a alegação de que 

a empresa cumpriu com as exigências editalícias. 

 

Ocorre que, observando os atestados apresentados pela empresa vencedora, os mesmos 

não atenderam às exigências do Edital, como à frente ficará demonstrado.  

 

O item 10.1 do referido Edital deixa claro no item 10.1 o tipo de atestado a ser apresentado: 

 

10.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica consistirá na apresentação por parte da licitante da 

seguinte documentação: 

10.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privadoemitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o 

nome legível do signatário, bem como os respectivos números de telefone(s) de 

contato, parauma eventual consulta, comprovando que a licitante já tenha 

prestado, satisfatoriamente, serviços compatíveis com o objeto desta licitação, 

como segue: 

a) Instalação de conjunto de semi-pórtico, composto por placa, braço 

projetado e coluna = 15 unidades. 

 

A empresa WH Sul Sinalização apresentou 1 (um) atestado de Defensa e 1 (um) atestado 

de Recuperação de Placas, não atendendo a qualificação técnica exigida em Edital. Para agravar, 

no atestado de Recuperação de placas consta a descrição: “Serviços de Instalação e Manutenção 

de Semi Pórticos...”, conforme segue: 
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 Fica claro que o atestado apresentado não refere-se a Instalação de Semi Pórticos, tendo 

em vista o valor apresentado no documento. O valor de R$13.791,00 para instalação de 27 semi 

pórticos não condiz com a realidade, fato que é comprovado até mesmo pela proposta 

apresentada pela empresa vencedora, com valor UNITÁRIO de semi pórtico de R$5.081,12. Pelo 

atestado apresentado pela empresa WH Sul, o valor de cada semi pórtico ficaria em 

aproximadamente R$510,78, preço totalmente fora do valor de mercado e inexequível. Além 

disso, no atestado consta também que o serviço foi executado em 17 dias, prazo bastante curto 

para Instalação de 27 pórticos. 

 

 Ainda, pesquisamos no Portal da Transparência a Ordem de Compra informada no 

Atestado, fornecida pela Prefeitura de Itapoá com número 1346/2020, constatamos que o serviço 

refere-se a: Recuperação de Placas de Sinalização Turística e não a Instalação de Semi Pórticos, 

conforme Empenho 2665/2020 abaixo: 
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Está explícito que o atestado de Instalação de Semi Pórticos, vinculado a CAT 

252020122119, apresentado pela empresa vencedora não se refere a instalação de semi pórticos 

conforme descrito no Atestado. Fato é comprovado pelo valor do atestado, prazo de execução e 

descrição do empenho no site da transparência. 

 

Recentemente, sendo assim, o TCU reafirmou seu entendimento sobre o uso de atestados 

falsos em licitações. De acordo com o Tribunal, a apresentação de atestado com conteúdo falso, 

por si, já configura a prática de fraude à licitação e tem como consequência a declaração de 

inidoneidade. (Ac. 1106/18-P). 
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 No mesmo sentido, decisões anteriores indicaram que a apresentação de atestados com 

conteúdo falso caracteriza ilícito administrativo gravíssimo, fere os princípios da moralidade, da 

isonomia e da competitividade aplicáveis a todas as licitações públicas e faz surgir a possibilidade 

de o TCU declarar a inidoneidade da empresa fraudadora para participar de licitação na 

Administração Pública Federal, independentemente de a fraude ter resultado em prejuízo 

financeiro para a Administração. (cf. acórdãos 27/13, 2988/13 e 2677/14, todos do Plenário). 

 

 

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

QUANTO AO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO PELA 

EMPRESA VENCEDORA DO PREGÃO. PROCEDÊNCIA. DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE DA EMPRESA. A apresentação de atestados de capacidade 

técnica com conteúdo falso caracteriza fraude à licitação, cuja sanção há de ser 

aplicada à pessoa jurídica infratora, nos termos do art. 46 da Lei n. 8.443/1992 

(TCU 01976320115, Relator: MARCOS BEMQUERER, Data de Julgamento: 

26/09/2012) 

 

 

III - DOS REQUERIMENTOS: 

 

 

Ante o exposto, requer-se: 

 

1. O recebimento do presente Recurso; 

 

2. Em que preze o zelo e o empenho deste digníssimo Presidente e sua comissão, em 

guardar o caráter isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, entendemos, com toda vênia, que seja revisada a 

decisão da habilitação e seja Inabilitada a empresa WH Sul Sinalização e habilitada a segunda 

colocada no certame; 
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3. Seja realizada diligência junto ao Crea SC para verificação de veracidade do conteúdo do 

atestado vinculado a CAT 252020122119 (compatibilidade do tipo de serviço e valor); 

 

4.  Acaso Vossa Senhoria entenda que a decisão habilitatória não deva ser reformada, requer 

que sejam os autos encaminhados à Autoridade Competente para apreciação do pedido de 

reforma retroconsignado, respeitando o caráter competitivo da licitação.  

 

5.        É na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom 

senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo este recurso, o qual certamente 

será deferido, evitando assim a comunicação junto ao TCU e MP. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Gravatal – SC, 25 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Giliandro Jose Correa dos Passos 

CPF nº 075.409.419-79 

GP SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS EIRELE 

CNPJ nº 09.314.355/0001-20 

 

 

 

 

GP SINALIZACAO 
INDUSTRIA E COMERCIO 
PLACAS 
EIRELI:09314355000120

Assinado de forma digital por GP 
SINALIZACAO INDUSTRIA E 
COMERCIO PLACAS 
EIRELI:09314355000120 
Dados: 2021.06.25 17:23:49 -03'00'
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